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Proo. k  170/Lj.'5  
(CJT -  976/45) l9j1 

ALt/J0a  ;os contratos mdlvi. 

duala de trabalho si  £ lí-
cita a altoraç o 1sa res-

pectivas condições., por JIM-

tuo conaentliiento, e, ain-

da aaaii, desde qua no re-

sultem, direta ou Indireta-

monte, preju zoa ao empre-

ado, sob pena de nulidade 

da cláusula inrrlgente des-

ta garantia (Uonso Uda o, 

art. 466). 
Ao empregado que tiver 

reduzido o eeu salário, por 

altezaçZo unilateral do coa 

trato de trabal1 , a ssegu-

ra-se o direito ao recebi. 

mente da respectiva dite-

ren a de salário. 

V1'P0S I M ATADOS tÇstes autos de rec1ama9 0 em 

que contendas Álica Z'wlcker e o Cassino Balneário da tirca: 

Alice Zwiccer, que também se assina  -  Âlioe 

Zwioker Stsuber e sob o cognome de "iiss  ab f,  reclamou con-

tra o Cassino Balneário da Urca S/Á, pare haver a diferença do 

aal &lo a que ae julga com direito desde a data em que a rod a-

meda deixou de pagar-lhe o ordenado inicial,  que  foi  de 

04 !. 500,00 uma vez que o reduziu pari Cr$ 4 000,00 e inale o 

acr aclmo de-10%, a que igualmente estava obrigada pelo prird-

tivo contrato, em cada prorrogaç o do seis meses, pleiteando 

afnda o pagamento de frias n0 gozadas e folgas aeniai*le, COn-

c]u5ndo por pedir *aja a elDpl4za oo pelida a xo efetuar  os 

desoontos, por adeants mentoe que lha fez, sen o na bano Conven-

cionada de Cr$ 600,00 por qulna na. Alega, em reeu o, o isguin. 
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te: que a 26 de março de 1 9)4, ainda menor, a reclamante, oç= asais-

te nula ao seu pai, firmou com a cxnpregaiora o contrato de trabalho de 

fie.  ,  mediante a remnunei' ç o riiena1 cio Cr  L 500,00, com aor acimo 

de dez por cento em caua uma daa prorrogç es semestrais; que a par-

tir de 26 de setembro de 1 9)4,  portanto, sse aumento deveria ter si-

do somado aos seus vunoiumentos; que, de 26 de aetes ro a 26 de março 

do ano seguinte, mala 10% deveriam ser percebidos pela cantora e ain-

da dez por cento até a assinatura de um segundo contrato, redigido mui-

to antes da terminaç o ao primeiro, "com modiricaç o ao arbítrio da so-

ciedade contratante, inclusive uma ilícita reduq o de salários, agora 

41 
fixados em Ci4 4  000,00, quantia menor que o mínimo estipulado no pr 0.0 

prio ma iniotal do primeiro contrato ainda vencido". 

Defendendo-ao, a Sociedade reclamada, alegando que na:, 

so polo primeiro contrato, rescindido de comum acordos como pelo se-

gundo, vem cumprindo rigorosamente as obrigaçõeo assumidas; que 

nifeata a Improcedência da r.olamag o; que, no contrato atual, é cai'-

to, i reclamante 4 conferido aal rio menor, mae,por outro lado,  fio 

esta presa a exclusividade de serviço a rbolamada, como anteriorm*ute; 

pode cantar em estações de rádio; que, a1 m disso, rescindido o pri-

meiro contrato, concordou expreasamonte em firmar o segundo e agora nio 

lhe i lícito subtrair-se ao obrigaq ea assumida.. 

Instruido o feito, foi o mesmo submetido a apreotaçao 

da Terceira Junta de Conciliaq o o Julgamento do Distrito Federal que, 

pela sentença de fia. 40/1.3 dos autos, assim se maniteatout 

"Conquanto  se apliquem aos contratos de emprego doa 

artistas as dieposiç e3 doa arte. 451  e 452  da 0onso11daç o  segundo 

os quais os contratos a prazo fixo, prorrogado por mais de uma vez, 

pasesz4o a vigorar por tempo indeterminado (art. 507, par grsÍo iini o) 

- fio era lícito à reclamada suprimir da cl ueula quanta a parte pra-

cisamente que favorecia i artista, relativa i sua reinunoraç o, uma vez 

que semelhante condição integrava o contrato inicial, cujo prazo pode-

ria ser prorrogado, a arbitrio exclusivo da sociedade, durante quatro  

anos. Como se v, o contrato lavrado a 27 de setembro de 1 912 conti-
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nuou a ser o irsr,o, pare todo  os eleito  le aie, 1uc1u81v0  para  a 

contagem do prazo de quatro iln.3a'p que co eQarie a correr de 26 de mar-

ço de 1 9!il e. no do 27 de etrbro do 1 92. 1 evidento  que as prorro-

aç es do sele em selo rosas, à Li  Lia rcla ada, s6 poderiam 

000rrer nas oo 1içóee estipuladas  a1ric t.. iL a o Cassino da Ux'ca 

que a nrt1ata concordou oxpro  ntLJ  cow  i altur  das condiQ6oa 

contratuais; que,  acoitas  r  t11.nna e teri cappan-Idada civil, cons-

tituem lei entre partes. i4ei a rç ro  u.to p3c 1ctnt;?. eta ao tratan-

do de contratos do trabalho em quo, acima da vontato doo contratantes, 

paire a Intervenção tutelar do t do, prescrevendo nornes de erdoa 

pbltea em re1a o a8 quais  b no £ l{cito às púrtoe trai lgir. é o 

que oucodep na h1p tose aub-jud5ce, em que fulmina de nulidads a cláu-

sula contratual de que resulte prejuizo nianitosto ao ornpre edo ainda 

que soto concorda expra  &rncntt• com as altera-Soe que lhe tal imposta 

em suas re1s ez de trabalho. No podia igualmente a reclamada descon-

tar mais de 0r$ 6o0,00 por quinzena, conforme havia convencionado, Pa-
1.  
ré pagar-se doa adiantamentos feitos  artista (valos cio tia.). Nestas 

condiç ee e pelos motivos expostos: H2OLVE a Terceira Junta de Conci.» 

11aq o e Julgamento do DístrIto Federal julgar procedente, em parte, 

a real 

flouvo. recurso ordinário para o Conselho }e lone3. do Tra-

balho que, aplicando ao caso o ulap. .o no par -rato 'nico cio az't. 507 

da Lonsolidaç o das Leia do T"abalhc -  11  se apllc un ao trabalho doa 

artistaS os dispositivos dos arta. 451 e 152 que se, referem à prorro-

ou renovação do contrato de trabalho de artistas de teatro. e oou-

grier.e -  reformou a sentença recorrida, absolvendo a empi4sa emprega-

dora da condenação qua lhe foi Imposta. 

Dal o presente recurso extra ordInário de fia. 70/82, in-

terposto por Alice 7. cker, com fundaivento no art. 396, letras a,e 

da Coneolidaq o das Li5 do TrabaÏho. 

Isto p031 0,  O 

O0?T2IDEEANDO, preliminarmente, que o recurso interposto 

cabível, fundamentado que esta no art. 896, da Conolidsç o das Leia 
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do t; bal1o; 
lè 

-  CON5TD APfl), de neritIs, que, nú op& 1e, Alice Zw cker, 

artista do Cassino Lii1re r.to di !xea s/A, alo anUo tsr s1 0 alterado o 1. 

contrato de trabalho que tianLir,h  co  rprEsa, pretirde haver da 

mesma as repara oa devidas,  revh.tas e m 

csIDa'FAno qe, ecen Oftit , coro bom acentuou o Tri-

bunal de segunda irnit ncia,"a recorrida, 81-'março cia 1 911, firmou 

com a recorrente um contrato de trabalho pelo prazo de ce ia rese , es-

tipulando urna das c1 u8u1aa do referido instrumento que poderia ser 

prorrogada e vigencia das obriga ooa contratuais ex períodos euceasivoe 

de seta meses, até perfazer o peiíodo mtiuio conoedido na lei, que 

de quatro unos;" 

CONSIDERANDO que, cm 27 de a6te bro de 2. 9L2, upas duas 

iro roga ea, foi celebrado novo contrato entrs as partes, que  odt 

ficou o inicial, na parto relativa a aal rloa 

CQ SI IA DO que d&i ao originou o presente dtee dto, 

em que a recorrente , Alice Zwicker, alega que rol viola10 o seu contra-,'; 

to de trabalho e o rocorrido.. Cassino da Urca, diz que se trata de noto 

contrato celebrado, "cujas cl uaulas, aceitas por quem tenba e tais Ca-

pacidade civil, constitui lei entre ao partes;" 

c,,3ti)tR.&m)o, a{nda, cpo o Cassino Balneário da Urca 

sustenta ter reduzido o aal rio da postulante, no novo contrato, em 

virtude de I nexistência no reamo da clausula de exclusividade existente 

no primeiro Instrumento; 

CO SID1RANDO, mala, que o Conselho Regional do Trabalho 

da Primeira Região, aplicando ao caso o disposto no art. 507 da Conso-

lidação das Laia do Trabalho —  'N o se apllosm ao trabalho doa artistas c 

os dispositivos doa art5. 451  e 152 que se refer m  pror ogaqio ou 

renovaç o do contrato de tr&;al}to de artistas de teatro e 0ong fl0r0&' - 

reformou a aentenqa da Junta, absolvendo a empregadora da condenação 
a 

que lho lhe foi imposta; 
fleraç&oJ 

COU ID RÁN1)O, por outro lado, que há absoluta semelhança 

tre os dois contratos celebrados, divergindo apenas nó tocante kain 
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OOflIflRAi)Q, que, como btim erit nci'su a 'for eira Junta de Conciliação e 

3u1ga1nent0, "o contrato lavrado a 2' do s tubpo de 1 9142  ontinuou a  

ser o acamo, para tc)ctoo oa of  t  J..e r , Inclusive para a oontagem do 

prazo cO quatro anos, que cot  u  )rr3r de 26 de r.arqo de 1 914 

e no de 27 de setembro da 1 9142;" 

qufj luiprocede u ;i1 a;.o feita Pela empr sa 

do que reduziu o aa1 rio da recorrente em virtude da 1z-zt,xtat ncia, no 

nOVO contrato, da c1 isu1a de exO1u8ivid de, 'ror isso que, nos autos, a 

no ser urna carta a firmada pela artt ta, em que pede pariisa o para Can-

tar em o ut r a s  emissoras, n0 há docunsnto algum que afirmo da nenhuma va 

lidado da referida cláusula que tamb h existia; 

CONSIDERAM),) que 

era deareoese rIa a lavratura do aegufr,do pacto porque 

o primeiro continha cl usula aene urat6ri.a de prorro-

Ração  por quatro anos, prazo ainda no at n ido; 

1 

o único motivo Juatifloador do segundo contrato  opou-

sa tia redução de aa1zr o 

o decurso do dias. apenas entre o trmino de 21 p r o r r o-

gação  e o Inicio do novo contrato fortalece a eonVIo9 0 

de que o objetivo oolinado fora to s6 a dIminU1g Q Na- , 

larial; 

eootuado o caso de f3rga maior, veda a lei trabalhista 

a redu o do ordenado abr ngendo em seu âmbito todos os 

empregados mesmo quando o contrato cio trabalho Seja  u 

prazo deteriInado; 

a empr sa através do novo contrato infringiu pois o art. 

1466 da Conao1idaq o das Løia do Trabalho; 

-  ii 1eVante e Inconsistente e o argume,nto do Casino  quan 

do sustentou que o meri r salário se explicava porque a 

atriz úceaira do favor do pb1ico po e, se tal 8W I4 
um estabelecimento corno a k6Á jaine e contrataria urna 

cantora que já cansara aos eapeotad ros dezinerecondo-. 

lhes os ap1auzos 

CONSIDE1TÁNno, ainda, que, no caso suh-.1 dt '  coritri-



Proo. 4 l7O/Li5  

1 9!  

M. T. 1. C.  C. N. T.  SERVIÇ O  ADMINISTRATIVO 

-6 

rio do que entendeu o Conselho Regional a quo, na o pretende a postu-

lante o pagamento de indenização e aviso pr vlo, pela violaq o do art. 

1452 da Consolida o das Leia do Trabalho, e sim reclama a aplioaç o 

do art, 1468 do mesmo diploma legal, pela vlo1aç o unilateral do seu 

contrato; 

CONSIDERANDO o maio que dos autos consta; 

RESOLVE a Cmara de Justiça do Trabalho, por maioria 

da votos, vencido o relator, tomar conhecimento do recurso e der-lhe 

provimento, a fim de determinar sejam pagas as diferen aa de aa1 rios, 

devtdsmente apuradas em execução. Custas ex-lepe. 

Rio de  aneiro, 16 de novembro de 1 9145. 

a) Oscar Saraiva  Presidente 

a) E. J. Goas.rmelli  Relator ad hoo  

• 2,  $) D*'vs1 lmc*rd*  Procurador 

Assinado em  

'ub lioado no Di rio de Justiça em )O  
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